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PROJETO DE LEI gO/2016.

INSTITUI A política MUNICIPAL DE

PREVENÇÃO ÀS DOENÇAS OCUPACIONAIS
DOS EDUCADORES E SERVIDORES

DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O

a CMA

/

ica I instituída a Política Municipal de Prevenção às Doenças Ocupacionais queArtigo U -

aeometem docentes e os demais profissionais da educação, no âmbito do município de Aracruz.

Parágrafo único'. Para efeito desta lei são classificadas como doenças ocupacionais dos

educadores e demáis profissionais da educação as seguintes moléstias: doenças da coluna, lesões

de membros inferiores e superiores, doenças alérgicas, doenças oftalmológicas, doenças da voz,

doenças do sistema auditivo, fibromialgia e todas de cunho psicoemocional.

Artigo. 2° - A política instituída pelo art. 1° tem por objetivos:

informar e esclarecer os professores e profissionais da área da educação sobre o risco de

manifestação de dlienças decorrentes do exercício profissional;
1

II - orientar sobrei os métodos e formas preventivas de combate aos referidos males;

III - encaminhar i) profissional enfermo para o adequado tratamento das moléstias de que seja

portador em virtude da ocupação laborai.
I
I

Artigo 3° - As Secretarias de Educação e Saúde poderão elaborar as diretrizes dessa política e

instituir um grupo| de coordenação responsável pela efetivação da política na rede municipal de

escolas, compostas por profissionais de saúde e da educação.

Artigo 4” - A partir da elaboração das diretrizes dessa política poderá ser implantado um

“Programa de Prevenção às Doenças Ocupacionais” no âmbito da SEMED - Secretaria

Municipal de Educação.

Desse progrWa poderão constar eventos abertos aos educadores e demais profissionais da
I

educação em forrna de palestras, cursos presenciais, cursos à distância e visitas monitoradas,

previamente marcadas.

§ 2” - Também as escolas poderão ter autonomia para elaborar o seu Programa de Prevenç^às

Doenças Ocupacionais com os profissionais disponibilizados pelas secreta^s envolvi
I j/

com profissionais contratados para esse fim ou profissionais voluntários. / y'

I

§1

e/ou
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As informações e os encontros poderão ser de livre acesso aos interessados, em horários

de sua escolha e opção. Os horários de trabalho coletivo nas escolas poderão ser utilizados

parcialmente para essa finalidade.

§3'

Artigo 5" - Os profissionais encaminhados para tratamento poderão ter prioridade e

acompanhamento detalhado do poder público municipal, principalmente no que diz respeito aos

processos burocráticos de licença médica, quando for o caso.

Artigo 6“ - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias das secretarias envolvidas, consignadas no orçamento e/ou

suplementadas, quando necessário.

Artigo T - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal.

Artigo 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracruz, 01 de abril de 2016.

FÁBIO NETTÓ B^SILvà
VEREÁDOWÍ»R

/
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JUSTIFICATIVA

A saúde ocupacional é uma importante estratégia para garantir o bem-estar dos trabalhadores e contribuir

efetivamente para a produtividade, motivação e satisfação no trabalho. As doenças ocupacionais são

decorrentes da exjosição do trabalhador aos riscos da atividade que desenvolve. Podem causar

afastamentos temporários, repetitivos e até definitivos, prejudicando a produtividade e os trabalhos

educacionais como um todo.

A precariedade na prevenção de agravos ocupacionais tem um grande efeito negativo não apenas para os

trabalhadores e suas famílias, mas também para a sociedade, devido aos altos custos que geram,

principalmente em perda de produtividade e os constantes e forçosos afastamentos dos profissionais,

sobretudo, prejudicando metas de cada objetivo proposto como responsabilidade única das escolas.

Por isso, prevenir adequadamente toma-se uma medida mais efetiva e barata do que tratar e reabilitar.

As doenças ocupacionais são responsáveis pela alteração das estruturas osteomusculares, como tendões,

articulações, múscí los e nervos. Na área da educação não é diferente. Pelo contrário, ainda conta com

agravantes causados pelo desempenho de atividades repetitivas e contínuas, além do desgaste de cunho

psicoemocional.

Precisamos cuidar melhor de nossos educadores e daqueles que diretamente e indiretamente contribuem

para que os projetos interpostos no ano letivo possam atingir efetivamente os resultados previamente

planejados.

Finalizando, gostar a muito de poder contar com os Nobres Edis para a aprovação dessa proposta de lei,

sobretudo, que possamos também contar com a atenção do Poder Executivo Municipal na sanção da

propositura consolidando-a no mundo jurídico, vez que, a Educação tem sido ponto presente nos

compromissos assumidos pelo atual Governo.

Aracruz, 01 de abril de 2016.

FÁBIO NETTO iy\
verea®obK

VA
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COMPROVANTE DE DESPACHO
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ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROTOCOLO

000002994

ROSANGELA MADRUGA DA SILVA

01/04/2016 13:26:21

PROJETO DE LEI N«020/2016.

INSTIT^UI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AS DOENÇAS OCUPACIONAIS DOS

EDUCADORES E SERVIDORES DOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARACRUZ, 01 de abril de 2016
IGELA MADRUGA DA SILVA

PROTOCOLO

R(

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N® 000250/2016 - Interno
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ '
PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI N°020/2016.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AS DOENÇAS
OCUPACIONAIS DOS EDUCADORES E SERVIDORES DOCENTES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I

RECEBIMENTO

Local (Setor) LEGISLATIVO

Responsável 1

ARACRUZ / I /

LEGISLATIVO

I

[
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EMENDA ADITIVA N°ál/2016 AO PROJETO DE LEI N° 020/2016

INSTITUI A POLÍTICAFica incluído no; PROJETO DE LEI 020/2016

MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÁS DOENÇAS OCUPACIONAIS DOS
EDUCADORES E SERVIDORESDOCENTES DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO E DÁ OUjTRAS PROVIDÊNCIAS” o seguinte “Preâmbulo”.

ti

V.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Aracruz, ES, 05 de Abril de 2016.

W

exaidre FerrairaManhães

■--Vereaclíír- PMDB
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JUSTIFICATIVA

I

O Presente Projeto de lei está sem o referido Preâmbulo conforme “Lei Complementar

95 de 26/02/1998”.

i

Aracruz, ES, 05 dé Abril de 2016.

anhãesXEDOre herr

ereadúf^- PMDB

I
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i ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DA VEREADORA MÔNICA CORDEIRO
i

MEMORANDO INTERNO N“. 121/2016

Data: 07/04/2016

Para: Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz

De: Vereadora Mônica Cordeiro
I

Assunto: Parecer

Prezado Senhor Procurador,

Cumprimentando-o, venho solicitar a Vossa Excelência a análise e parecer

jurídico de const tucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n°. 020/2016,

de autoria do vereador Fabio Netto da Silva.

Cordialmente,

MÔNICA DE SOUZA PONTES CORDEIRO
Vereadora !

í

i
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Câmara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

LEGISLATIVO

000Ò00432

MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO

11/04/2016 14:42:59

Atendendo pedido do vereador relator , encaminho o Projeto de Lei n° 020/2016,

de autoria do Poder Legislativo, para análise e parecer jurídico.

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

ARACRUZ, 11 de abril de 2016
MARIA DA GLOPIA MAYER COUTINHO

LEGISLATIVO1

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS No 000250/2016 - Interno
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI NO020/2016.

INSTITUI A política MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÁS DOENÇAS
OCUPACIONAIS DOS EDUCADORES E SERVIDORES DOCENTES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

!
!

Local (Setor)

Responsável

PROCURADORIA

/ /ARACRUZ,

PROCURADORIA



Câmara Municipal de Aracruz

CMA
COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROCURADORIA

00Ó000934

FABIANY CHAGAS DA SILVA

02/01/2017 11:37:49

À Presidência,

Para providências do que reza o artigo 96 e parágrafo único do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

ARACRUZ, 02 de janeiro de 2017

NYFAB CHAGAS DA SILVA

PROCURADORIA

PROTOCOLO(S) j
Processo, PROJETOS N° 000250/2016 - Interno
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
PROJETO DE LEI - PROJETOS i

PROJETO DE LEI N°020/2016.

INSTITUI A POLmCA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÁS DOENÇAS
OCUPACIONAIS DOS EDUCADORES E SERVIDORES DOCENTES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

)

RECEBIMENTO

Local (Setor) PI^E^DÊNCIA
Responsável

Q5/^ /ARACRUZ,

^RESIDÊNCIA



Câmara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

PRESIDÊNCIA

00Ò004288

IRANI VIEIRA TEODORO

11/01/2017 13:06:14

Ao Departamento Legislativo,

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

Patja cumprimento ao que dispõe o artigo 96 Parágrafo Único do Regimento
IntWno.

ARACRUZ, 11 de janeiro de 2017

pÒR LAZZARINI CAMPOS
lESIDÊNCIA

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS No 000250/2016 - Interno
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PROJETO DE LEI - PROJETOS j

PROJETO DE LEI N°020/2016.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÁS DOENÇAS
OCUPACIONAIS DOS EDUCADORES E SERVIDORES DOCENTES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

)

RECEBIMENTO

I

Local (Setor)

Responsável

LEGISLATIVO

i

ARACRU

LEGIsbtTIvÕ^
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ARACRUZ - ES 07 de Março de 2017

MEMORANDO INTERNO N° 001 /2017

SENHOR SECRETÁRIO DA CÂMARA,

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, através de sua

relatoria, solicita a Vossa Senhoria, a análise e parecer jurídico dos Projetos de Lei N°
020/2016, 041/2016, 012/2016, 065/2015, 068/2015 E 003/2016, sendo estes oriundos

da legislatura anterior, conforme Artigo 96 e parágrafo único do Regimento Interno
desta Casa de Leis, voltando para análise das comissões.

Cordiais saudações.

'"a,-
Dileuza Marins Del Caro

Vereador

limo. Senhor

Dr. Alécio Guzzo Cordeiro

Procurador da Câmara Municipal de Aracruz

■»-

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
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Câmara Municipal de Aracruz

:
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COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor) LEGISLATIVO

Remessa N° 000000556

Responsável SELMA SILVA RAMALHO

Data e Hora 07/03/2017 17:30:12

Despacho Conforme solicitação do vereador relator segue o processo para^enálise e parecer
jurídico. /

ARACRUZ, 07 de março de 2017
GLORIaW^I^c

LEGISLATIVr

MARIA DA ITINHO

PROTOCOLO(S) j
Processo, PROJETOS N° 000250/2016 - Interno

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAjCRUZ
PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI N°020/2016.

INSTITUI A política MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÁS DOENÇAS
OCUPACIONAIS DOS EDUCADORES E SERVIDORES DOCENTES DA RED

MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RECEBIMENTO

Local (Setor) IfROCURADORIA

Responsável J (hâàérrAn

■AARACRUZ, 2
PROCURADORIA
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOí ^

INSTRUÇÃO NORMATIVA SJU - N®. 001/2016

P U B L I C A DjO
DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS

JURÍDICOS A SEREM ADOTADOS PELA

PROCURADORIA LEGISLATIVA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE ARACRUZ.

tt

99

^ Versão: 01 í
Aprovação: 15 de fevereiro de 2016.

Unidade Responsável: Procuradoria

1 - FINALIDADE 1

1.1 A presente instrução normativa tem como finalidade estabelecer rotinas e

procedimentos a serpm adotadas pela Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal

de Aracruz.

2 - ABRANGÊNCIA

2.1 Abrangem toda^ as unidades da estrutura organizacional da Câmara Municipal

, de Aracruz.

3 - ATRIBUIÇÕES

Atribuições do Prpcurador

3.1 São atribuições [do Procurador Geral da Câmara Municipal de Aracruz:

3.1.1 Prestar assessoramento jurídico ao Presidente e demais membros da Mesa

Diretora: !

3.1.2 Representar á Câmara Municipal de Aracruz, pessoalmente ou por um dos

membros da carreira jurídica, em todos os processos judiciais e administrativos em

que a Câmara for autora, ré, assistente ou opoente, em todas as instâncias;

y

/C

/,
í /

-

1 ^{
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3.1.3 Representar a pâmara Municipal de Aracruz e os
vereadores membros da

Mesa Diretora, pessõalmente ou por um dos membros da carreira jurídica, em

audiências de conciliação e/ou instrução e julgamento, relacionadas às atividades

realizadas pela Casa ê em decorrência do exercício do mandato parlamentar;

Secretarias e3.1.4 Atender às consultas formuladas pela Presidência,

Coordenadorias pertencentes à Câmara Municipal de Aracruz;

3.1.5 Coordenar a arjàlise de todos os processos licitatórios, inclusive de dispensas

e inexigibilidade, da^ minutas de editais de licitação, contratos, aditivos, convênios,

acordos, ajustes, projetos legislativos e outros;

3.1.6 Coordenar a administração dos servidores lotados na Procuradoria Legislativa,

dos recursos materiais e dos bens móveis pertencentes ao setor;

3.1.7 Realizar a defesa dos membros da Mesa Diretora em ação criminal decorrente

do exercício do mançJato;

3.1.8 Exercer a fut^ção de Consultoria Jurídica à Mesa Diretora, Vereadores e

Secretários, em maiérias relacionadas a atividade parlamentar e administrativa da

Casa;

3.1.9 Representar a Câmara Municipal de Aracruz, independentemente de

procuração, em todos os processos judiciais em que a Câmara for autora, ré,

assistente ou opoente, em todas as instâncias;

3.1.10 Representar} a Câmara Municipal de Aracruz e os vereadores membros da

Mesa Diretora, em audiências de conciliação e/ou instrução e julgamento,
I

relacionadas às ati\/idades realizadas pela Casa e em decorrência do exercício do

mandato parlamentar;

3.1.11 Realizar a defesa do Presidente em exercício da Câmara Municipal de

Aracruz nos processos e representações emanados do Tribunal de Contas do

Estado;

2

n
\ i#
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3.1.12 Emitir parecetjes técnico-jurídicos em processos administrativos, advindos do

Setor de Compras, Licitação e Contratos e do Departamento Administrativo/Pessoal;

I

3.1.13 Emitir pareceres técnico-jurídicos em processos legislativos (projetos)

advindos da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação;

3.1.14 Examinar contratos administrativos, termos aditivos, minutas de editais de
I

licitação, convênioé, acordos, ajustes e outros, encaminhados pelo Setor de
I

Compras, Licitação è Contratos, orientando o responsável quanto ao procedimento a

ser adotado:

3.1.15 Acompanhar] com zelo e responsabilidade o andamento dos feitos, em todas

as instâncias e tribunais, propondo todos os recursos inerentes ao processo e

mantendo atualizadas as informações sobre os processos judiciais até seu trânsito

em julgado;

3.1.16 Dirimir dúvidas a respeito de sentenças judiciais, orientando seu exato

cumprimento:

3.1.17 Acompanhamento e instrução quanto à instauração de sindicâncias e

processos administrativos;

3.1.18 Exercer a função de Consultoria Jurídica à Mesa Diretora, Vereadores e
I

Secretários, em matérias relacionadas á atividade parlamentar e administrativa da

Casa; !

3.1.19 Realizar a defesa dos membros da Mesa Diretora em ação criminal

decorrente do exerpício do mandato;

3.1.20 Outras atividades, judiciais e administrativas, que se fizerem necessárias ao

bom desempenho de suas atribuições;

/"I
/

3
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Atribuições dos Sejrvidores

3.2 São atribuições dos Servidores lotados na Procuradoria:

3.2.1 Exercer suas atribuições com zelo e competência, respeitadas as suas

especialidades, dando ao Procurador, e dele recebendo, todo apoio necessário ao

bom andamento de|todos os processos sob a responsabilidade da Procuradoria;

3.2.2 Prestar atendimento ao Procurador Geral na recepção de documentos,

pessoas, telefonemas, correspondências e outros expedientes de apoio;

3.2.3 Proceder e controlar a remessa de toda a documentação e expedientes da

Procuradoria; [

3.2.4 Organizar a agenda de despachos, audiências e atendimentos do Procurador
i

Geral; [

3.2.5 Prover a Procuradoria e providenciar, junto aos setores competentes, a

aquisição de material permanente e de consumo necessários ao seu funcionamento;

3.2.6 Realizar os serviços de digitação da Procuradoria;

3.2.7 Controlar e manter a sequência dos pareceres, comunicações internas, ofícios

e demais expediehtes elaborados pelo Procurador Geral, demais servidores do

setor; ‘

3.2.8 Zelar pelaj conservação do material permanente e bens móveis da

Procuradoria Legislativa, bem como prestar as informações necessárias relativas ao

patrimônio da Procuradoria;

3.2.9 Providenciar a classificação, conservação e guarda de obras jurídicas, bem

como a requisição à Secretaria Geral, de obras necessárias ao desempenho da

atividade jurídica 'e de interesse da Procuradoria;
0

4
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3.2.10 Adotar as providências necessárias para a conservação física dos pareceres,

comunicação internk ofícios e demais documentos da Procuradoria Legislativa, pelo

prazo de 05 (cinco) anos, no mínimo;
j

3.2.11 Responsabilizar-se pela conservação dos equipamentos de informática

sugerindo, sempre que necessário, a aquisição de novos equipamentos ou a sua

atualização;

3.2.12 Providenciar quando solicitado, fotocópias de documentos e/ou peças de

processos judiciais ou administrativos e outros, responsabilizando-se pela

reconstituição do processo/documentos ao estado em que se encontrava;

3.2.13 Comunicar à Secretaria de Gestão Administrativa sempre que os

equipamentos do setor (aparelhos de ar condicionado, telefones, equipamentos de

informática e outros), necessitarem de assistência técnica ou manutenção;

3.2.14 Outras atividades, judiciais e administrativas, que se fizerem necessárias ao

bom desempenho ile suas atribuições.

4 - EMBASAMENTO JURÍDICO

4.1 Constituição l^ederal;•V

4.2 Constituição Estadual;

4.3 Lei Federal 8.666/93;

4.4 Lei Orgânica do Município;

4.5 Lei 2.898/2006 - Estatuto;

5 - DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 O descumprimento das disposições contidas nesta Instrução Normativa será

objeto de instauração de processo administrativo para apuração da

responsabilidade;

/

{'
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5.2 Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento deverão ser obtidos

junto à Controladoria que, por sua vez, através de procedimentos de auditoria

interna aferirá aj fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas

unidades da estrutura organizacional;

5.3 As equipes de auditoria do Tribunal de Contas do Estado, devidamente

identificadas, temj livre acesso à Procuradoria Legislativa, por ocasião da realização

de auditorias, inspeções e outras averiguações que entenderem necessárias para o
I

cumprimento de sua função;

5.4 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir da mesma.

Câmara Municipal de Aracruz/ES, em 15 de fevereiro de 2016.

<
ROSANE ribeiro MACI|ÍAD0

C—--H^residente

NEUZA VICENTINI

Controlador

6
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I CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ - ES

PROCESSO = N° 000169/2017

ASSUNTO = MEMORANDO

!dATA= 09/03/2017
I
REQUERENTE = ALECIO GUZZO CORDEIRO

(

HORA= 11:17:20

DETALHAMENTO:

MEMORANDO INTERNO N°0001/2017.

SOLICITA INFORMAÇÕES.

/

I

I

I
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Aracruz/ES, 09 |de março de 2017.
Memorando Interno n° 001/2017

Procuradoria da Câmara Municipal de Aracruz

À Controladoria

Prezado Senhor Controlador,

Considerando que, nos termos dos artigos 27 a 32 do Regimento
Interno desta Cíasa, as Comissões Permanentes são órgãos de estudo e

têm por objetivo emitir parecer sobre matéria submetida a seu exame;
i

Considerando! que, nos termos do artigo 38 do Regimento Interno, para
as matérias submetidas às Comissões, deverão ser nomeados relatores,

de imediato, que terão prazos para emitir o seu parecer, estabelecidos

neste citado artigo;
I

Considerandó que no item 3.1.13 da Instrução Normativa SJU - n°

001/2016, a cjual dispõe sobre os procedimentos jurídicos a serem

adotados pela Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de

Aracruz, tambjém é atribuição desta Procuradoria emitir pareceres

técnicos-jurídiços em processos legislativos (projetos) advindos da

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação;
I

Considerando que praticamente todos os Projetos de Lei advindos da

Comissão de! Constituição, Legislação, Justiça e Redação estão

chegando até| esta Procuradoria antes mesmo da análise/estudo e

emissão de parecer pela referida Comissão, o que, ao nosso entender,

está em inobservância ao disposto no artigo 27 do Regimento Interno

desta Casa; í
j

Considerando, por fim, o disposto no item 5.2 da Instrução Normativa

SJU-n° 001/2016;

*—^

QUESTIONA-iSE:

Se esta Procòradoria deve emitir parecer técnico-jurídico antes mesmo

da Comissão! de Constituição, Legislação, Justiça e Redação realizar

análise/estudp e exarar o seu parecer?
Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491

Telefax; (27) 3256-9492 - F-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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Se a Instrução Normativa SJU - n° 001/2016 autoriza que esta

Procuradoria l^egislativa emita parecer substitutivo ao parecer da
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação ou somente

deva se manifestar subsidiariamente, em caso de eventuais dúvidas

acerca do tema tratado no Projeto de Lei, as quais deverão constar

expressamente no parecer a ser exarado pela referida Comissão nos

termos dos artigos 27 a 32 e 38 do Regimento Interno?

Em tempo renovo meus votos de elevada estima e distinta
consideração. '

ALtÇ
Procurador da Câmara

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - F-mail: cmacz@cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br



Câmara Municipal de Aracruz

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor) PROTOCOLO

Remessa N° 000004084

Responsável RQSANGELA MADRUGA DA SILVA

Data e Hora 09/03/2017 11:21:34

Despacho MEMORANDO IMTERMO ^«>0001/2017.

SO|LICITÂ INFORMAÇÕES.

ARACRUZ, 09 de março de 2017 '2-
R( GELA MADRUGA DA SILVA

PROTOCOLO

PROTOCOLO(S) j
Processo, MEMORANDO No 000169/2017 - Interno
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
INFORMAÇÃO - OUTROS !

MEMORANDO INTERNO NoOOOl/2017.

SOLICITA INFORMAÇÕES.

RECEBIMENTO

Local (Setor) CONTROLE INTERNO

Responsável ^

/

„ :í4 . ;s-
ARACRUZ. T;.. i / ■ /

CONTROLE INTERNO
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Processo n" 000169/2(|17
Requerente: Procuradoiia da Câmara Municipal
Assunto: Informações

Senhor Procurador,

A instrução normativa SJC - IN” 001/2016 tem o caráter meramente ancilar ou

secundário, ern relação às normas estabelecidas na Resolução N" 492/1990 (Regimento Interno),

cuja validade e eficájcia resultam imediatamenl.e de sua estrita observância aos preceitos ali

preconizados.

INeste contexto, a Instrução JNormativa SJU — N“ 001/2016 não se presta a sobrepor

as normas do RI desta Casa, razão pela qual devem ser observadas as regras preconizadas em

seus artigos 27 a 32 e artigos 55 a 61.

TSoutro giro, competem privativamente as Comissões, através de seus relatores, o

pronunciamento expresso sobre qualquer matéria sujeita a seu estudo (art. 55 e 61, do RI).

Des I a forriia, não compete a Procuradoria desta Casa, a luz da Instrução Normativa

SJU - IN" 001/2016, a emissão de parecer técnico-jurídico prévio ao Relator, vez que é contrário

ao RI e, consequentemente, passível de nulidade por violação ao devido processo legislativo.

Não obstante, este órgão de Controle Interno possui o entendimento que compete a

J Procuradoria sanar eventuais diividas expressas no parecer da Comissão, após a reunião prevista

no artigo 56 do RI, ó emitir pareceres quanto à legalidade dos Projetos de Lei sem, contudo,

esvaziar a competência primária dos Relatores das Comissões.

Aracruz-ES, 09 de março de 2017.

\ /
/i.

/
-■/

Leandro Cáspio ^Mantovaní de freítas
Controlador

Rua Professor Lobo, 550-Centro - Aracruz -E. Santo-CEP: 29.190.910-Tel.: (27) 3256-9491

Telefax: (27) 3256-9492 - F,-inail: cmacz@terra.com.br- Site: www.cma.es.gov.br
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Ti

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

!

Local (Setor) CONTROLE INTERNO

Remessa No 000000237

Responsável

Data e Hora

Despacho Senhor Procurador,

LEANDRO CASSIO MANTOVANI DE FREITAS

09/03/2017 12:35:53

Segue parecer em 01 Sauda.

ARACRUZ, 09 de março de 2017
:0 MANTOVANI DE FREITAS

CONTROLE INTERNO

PROTOCOLO(S) ,
Processo, MEMORANDO N® 000k69/2017 - Interno
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

INFORMAÇÃO - OUTROS

MEMORANDO INTERNO NoOOOl/2017.

SOLICITA INFORMAÇÕES.

RECEBIMENTO

Local (Setor) PROCURADORIA

Responsável

I

S

ARACRUZ,
PROCURADORIA
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PRDCURADDRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Administrativo n-: 25D/2D1B

Parecer n^: DSD/2D17

Requerente: VEREADORA DILEUZA MARINS DEL CARD

Assunto: PARECErJ JURÍDICD ACERCA DE PRDPDSIÇÃD EM TRAMITE

1 - Relatório

rata-SG de rGquBrimGntD formulada pela ExcelGotíssima VerBadora Dileuza Marins DgI

Caro, paio qual ru^UGr a umissão da parEcar acarea da lagalidada a constitucionalidac
Vojato da Lai n- OZO/ZDIG, da autoria do Varoador Fábio Natto da Silva.

a do

A proposição foi ramatida à Comissão da Constituição, Lagislação, Justiça a Radação Final
a por maio do olamorando interno n- DDI/2D17 vieram os autos para elaboração de
parecer jurídico acerca da constitucionalidada e legalidade da matéria.

2 - Mérito

)

ncialmenta é nec|Bssário destacarmos o importante papel das Comissões do Legislativo.
As Comissões são órgãos integrados por membros do Podar Legislativo (vereadores,
deputados e senadores). A Comissão é Permanente quando integra a estrutura

institucional da Cjasa e Temporária quando criada para apreciar um projeto específico,

para investigaçãojou para missão oficial,
j

A Câmara Municipal de Aracruz atualmente possui D4 (quatro) comissões permanentes
instituídas pelo Af^tigo 28 do Regimento Interno. São elas: I - A Comissão de Constituição,
.egislação, Justiga e Redação; II - A Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e
Tomada de Contas; III - A Comissão de Defesa do Cidadão e Honrarias e; IV - A Comissão

de Saúde, Meio Ambiente e Educação.

Rua Professor Lóbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@crna.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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Nds termos do Art go 27 do Regimento Interno, as Comissões Permanentes são órgãos de
estudo e tem por objetivo emitir parecer sobre matéria submetida a seu exame.

Transcrevo, pois, o teor do Título III, Capítulo II, do nosso Regimento Interno:

"TITULDIII - DAS CDMISSDES

CAPÍTULO II - DAS CDMISSDES PERMANENTES

Art. 27. As ComissaBs PermanentEs são órgãos de estudo e têm por objetivo
Emitir parecer sobre matéria submetida a seu exame.
Art. 28. São Comissões Permanentes:

I - A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação.
II - A Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas.

III - A Comissão de Defesa do Cidadão e Honrarias.

IV - A Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Educação.
Parágrafo Único - As Comissões Permanentes examinarão as matérias de sua

competência na ordem estabelecida neste artigo, concluindo sempre por parecer

: escrito.
I

Art. 2B. As Comissões Permanentes compor-se-ão de três membros.

Parágrafo Único - Cada Comissão elegerá por escrutínio secreto, o seu

presidente e secretário."
I

Extrai-SE dns valiosos dispositivos qua às Comissões Permanentes são atribuídas as

funções de realizar estudos e emitir parecer sobre matéria submetida a seu exame. A

depender do casq todas as Comissões Permanentes podem se manifestar, desde que
respeitada a ordem insculpida no Artigo 28 supra.

A Comissão de Corjstituição, Legislação, Justiça e Redação, por sua vez, sempre deverá se
manifestar, posto pue a ela se atribui a função de realizar estudos e emitir parecer sobre
0 aspecto constitucional, legal, regimental, jurídico, e ainda, sobre a técnica legislativa das
proposições. ;

I
I

Nesse sentido, cito o Artigo SD, I, do Regimento Interno:
!

; "Art. 3D. Sem prejuízu du disposto no Art. 27, § 2^, da Lei Orgânica, compete:
I - À Cnmissãn de Cnnstituiçãn, Justiça e Redaçãn:

; a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa
das proposições.

I b - Quanto ao mérito das proposições, nos casos de:
1. Reforma e emenda à Lei Orgânica Municipal.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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2. CompEtÊncia dos poderes municipais, funcionalismo do município e
: matéria de direito.

3. Ajustes, convenções e acordos.

4. Licença ao prefeito municipal para interromper o exercício de suas

funções ou ausentar-se na forma deste Regimento.
5. Licença para processar vereador e perda do mandato.
G. Divisão territorial,

c - Elaborar a redação final das proposições, exceto os dos Projetos de Lei
Orçamentária e dos aprovados com sua redação originária. (...)"

D RegimEnto Interno é claro ao dispor sobre o papel e as atribuições das Comissões
Permanentes. As Eomissões devem se debruçar sobre as proposições a elas submetidas,

não podendo outorgar sua competência sob pena de nulidade por violação do devido
processo lEgislati\ío.

I

No caso em tela c que se busca e a emissão de parecer acerca da constitucionalidade e

legalidade da mataria, justamente o que se espera que a Comissão de. Constituição, Justiça
E Redação faça, já que, nos termos dos Artigos 27 a 32 e 55 a BI do Regimento Interno
existência se deve ao fato de que, por meio dela, o Poder Legislativo exercerá o controle
de constitucionalidade das proposições.

;sta Procuradoria Legislativa, por sua vez, deve observar seus limites de atuação,
orientando-se pela Instrução Normativa SJU - n- DDI/2DIG, que dispõe sobre os
procedimentos jurídicos a serem adotados,

i

Referida Instrução Normativa disciplina a atuação da Procuradoria que, no presente caso,
deve apenas sanar eventuais dúvidas expressas no Parecer da Comissão, sem, contudo,
esvaziar a competência primária do Relator, conforme consta da Consulta formal realizada

ao Controle Interio desta Casa, por meio do processo administrativo n- IG9/2C17, cuja
copia integral SEgqe em anexo.

I

Por fim, necessário se faz esclarecer que a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça
E Redação á composta por 03 (três) Vereadores, os quais possuem 04 (quatro)
assessores cada| um, totalizando um universo de 15 (quinze) pessoas envolvidas
trabalhos da refelrida Comissão. Por outro lado, esta Procuradoria conta

servidor, o Procurador ora subscrevente, não sendo lógico, e até humanamente

, sua

CJ

nos

com apenas um

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cnna.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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impossívEl, quE ídcId d trabalho da Estudo e pasquisa dos projatos submatidos à
apraciação da Comissão racaia praviamanta à analisa dasta Procuradoria.

2 - CnnclusÊD

Dasta forma, ramato o prasanta faito para qua saja amitido Paracar paio Ralator da
Comissão compataita, na forma dos artigos 27 a 38 do Ragimanto Intarno dasta Casa da
Lais a, am caso da avantual dúvida acarea da datarminado tama jurídico, a qual davará
Exprassamanta pontuada, da forma clara a pracisa, asta Procuradoria sa coloca à intaira

disposição para amitir Paracar subsidiário/complamantar sobra a quastão lavantada por
asta raspaitával Comissão.

E 0 paracar.

sar

Aracruz/ES, ID da março da 2DI7.

> ^ '

MiW&UZZD EORDEIRD

PRDCURADQR DA CÂMARA

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N°

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROCURADORIA

00Ò001008

ALICIO GUZZO CORDEIRO
10/03/2017 13:22:13

AO pEPARTÂMEMTO LEGISLATIVO,

SEGUE PARA CIÊNCIA DO PARECER E PROVIDÊNCIAS,

ARACRUZ, 10 de março de 2017
c:

ALECIOGUZZO CORDEIRO

PROCURADORIA

PROTOCOLO(S) !

Processo, PROJETOS N° 000250/2016 - Interno
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
PROJETO DE LEI - PROJETOS T

PROJETO DE LEI N°020/2016.

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO ÁS DOENÇAS
OCUPACIONAIS DOS EDUCADORES E SERVIDORES DOCENTES DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

!

RECEBIMENTO

i

Local (Setor) LEGISLATIVO

Responsável

ARACRUZ, /J /

LEGISLATIVO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE ARACRUZ/ES.

FÁBIO NETTO DA SILVA, infra-assinado, em pleno exercício de sua função

legislativa, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, o

ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n° 020/2016, nos termos do artigo 104,

VIII do RegimentojInterno.

Neste termos

Pede deferimento.

?

/

\

dHmaio de 2017.Aracruz,
\

Fabio Netto da Silva

Vereador

Presi 'da CM/'

Rua Professor Lobo. 550 !- Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27)
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